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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 520-B, DE 2011 

(Do Sr. Laercio Oliveira) 
 

Altera dispositivo do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
para reduzir o valor do laudêmio relativo a imóveis de propriedade da 
União; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. GORETE PEREIRA); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. CLÁUDIO PUTY). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º - O caput do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 3º - Dependerá de prévio recolhimento de laudêmio, em quantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno, a 
transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos 
sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.” 
(NR) 
 
  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor no exercício fiscal seguinte ao ano de 
sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O presente projeto relaciona-se com o Regime de Administração de 
Bens Imóveis da União. Tem como objetivo reduzir o valor do laudêmio a ser 
recolhido nos casos de transferência onerosa entre vivos do domínio útil de terreno 
da União pela exclusão do seu cálculo do valor das benfeitorias construídas ou 
plantadas sobre o respectivo terreno. 
 
  Mas afinal, o que é laudêmio? Laudêmio é uma renda que a União tem 
direito a receber, quando o ocupante ou o foreiro de imóvel localizado em sua 
propriedade, transfere os direitos de ocupação ou de foro a outrem. Não se trata de 
taxa, tão pouco de tributo, como alguns estudiosos da matéria afirmam, pertence a 
mesma categoria das taxas de ocupação e de foro, é “renda patrimonial”. A 
cobrança do laudêmio é devida somente nas transações onerosas, correspondente 
ao percentual de 5% sobre o valor atualizado do imóvel, incidente sobre eventuais 
cessões ou promessas de cessões de direito existentes entre o transmitente e o 
adquirente.  
 
  Por que a União cobra o laudêmio? Porque o domínio pleno do imóvel 
a ela pertence, e cada vez que o alienante ou cedente transfere ou promete 
transferir onerosamente o domínio útil ou os direitos de ocupação sobre o imóvel, a 
União está deixando de consolidar esse domínio pleno. O laudêmio é a 
contraprestação dessa não consolidação, previsto em lei. 
 
  Cabe destacar que estamos propondo a redução do valor do laudêmio 
no contexto da enfiteuse administrativa, que está regulada por legislação especial, 
especificamente nos Decretos-Lei nº 9.760/46 e Lei nº 9.636/98. A enfiteuse 
regulada pelo Código Civil não se aplica aos terrenos de marinhas e seus 
acrescidos. Aliás, esse mesmo Código não só proibiu a constituição de novas 
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enfiteuses e subenfiteuses como ainda vedou a cobrança de “laudêmio ou prestação 
análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o valor das construções ou 
plantações”. 
 
  De acordo com os ensinamentos do eminente Professor Hugo de Brito 
Machado, numa análise do artigo 3º, do Código Tributário Nacional, in verbis: “tributo 
é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”, a “compulsoriedade da prestação 
tributária caracteriza-se pela ausência do elemento vontade no suporte fático da 
incidência da norma de tributação. O dever de pagar tributo nasce 
independentemente da vontade”. 
 
  Tão clara é a explicação do professor no seu consagrado Curso de 
Direito Tributário, que vislumbra uma necessidade de reproduzir in verbis seus 
ensinamentos: “Não se diga, pois, que a prestação tributária é compulsória porque o 
pagamento do tributo é obrigatório. A distinção essencial há de ser vista no momento 
do nascimento da obrigação, e não no momento de seu adimplemento. Por isto é 
que se explica a clássica divisão das obrigações jurídicas em legais, ou ex-lege, e 
contratuais, ou decorrentes da vontade. É certo que as prestações contratuais 
também são obrigatórias, mas a obrigatoriedade, neste caso, nasce diretamente do 
contrário, e só indiretamente deriva da lei. Na prestação tributária a obrigatoriedade 
nasce diretamente da lei, sem que se interponha qualquer ato de vontade daquele 
que assume a obrigação” (MACHADO, Hugo de Brito, Curso de Direito Tributário – 
29ª Ed. – São Paulo,SP: Malheiros, 2008). 
 
  Portanto, conforme exposto, laudêmio não é tributo, não é imposto. O 
laudêmio é uma contraprestação pecuniária que tem origem na vontade do ocupante 
ou foreiro de imóvel da União Federal, em transmitir os direitos a outrem de um bem 
que não lhe pertence (domínio pleno). É uma relação contratual que nasce da 
vontade do particular, gerando uma obrigação pessoal, não tem caráter compulsório 
ex-lege.  
 
  Esclarecido tal instituo, fica evidente que não há que se falar em 
compensação da renúncia de receita proposta, conforme estabelecido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal no caput do art. 14, também in verbis: 
 
  “Art. 14 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:” 
  Diante do exposto, pretendemos então reduzir os custos expressivos 
cobrados de brasileiros residentes em terrenos de marinhas, que têm, hoje, a 
obrigação de pagar um valor sobre os investimentos realizados por sua própria conta 
quando da transferência onerosa entre vivos do domínio útil de terreno da União. 
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Com a aprovação da presente proposta, a cobrança do laudêmio será devida 
somente nas transações onerosas correspondente ao percentual de 5% sobre o 
valor do domínio pleno. 
 
  Em face do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 
colegas para que a presente proposta se transforme em lei. 
 
 
   Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2011. 
 
 
     Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
           PR/SE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
    

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

........................................................................................................................................... 

Art. 3º Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das 

benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de 

direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a 

parte desmembrada.  

§ 2º Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade 

dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis 

de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre 

vivos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da 

União; e  (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em 

área de interesse do serviço público; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

§ 3º A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do 

interessado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 4º Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, 

no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais 

para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 1946. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

§ 5º A não-observância do prazo estipulado no § 4º sujeitará o adquirente à multa 

de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e 

benfeitorias nele existentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 6º É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação 

sem preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946, exceto quando:  

 a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;   

 b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria 

suficiente para caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e 

independente da parcela a ser desmembrada. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

 

Art. 3º-A Os cartórios deverão informar as operações imobiliárias anotadas, 

averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos que envolvam terrenos da União sob sua responsabilidade, 

mediante a apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias em Terrenos da União - 

DOITU em meio magnético, nos termos estabelecidos pela Secretaria do Patrimônio da 

União.  

§ 1º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOITU, que deverá ser 

apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 

matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 

apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% (zero 

vírgula um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a 1% 

(um por cento), observado o disposto no inciso III do § 2º deste artigo.  

§ 2º A multa de que trata o § 1º deste artigo:  

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente 

fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso 

de não-apresentação, da lavratura do auto de infração;  

II - será reduzida:  

 a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 

de ofício;   

 b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo 

fixado em intimação;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357259&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367785&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).  

§ 3º O responsável que apresentar DOITU com incorreções ou omissões será 

intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria do 

Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação 

inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) caso a 

retificadora seja apresentada no prazo fixado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá 

outras providêncais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Da Enunciação 
 

Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:  

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;   

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por 

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;   

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do 

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;   

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo 

não pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;   

e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;   

f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;   

g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas 

oficinas e fazendas nacionais;   

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não 

tenham passado, legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
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i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato 

imperial;   

j) os que foram do domínio da Coroa;   

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 

judiciário federal;   

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio.  

 

Seção II 

Da Conceituação 
 

Art. 2º. São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) 

metros, metros horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médido 

de 1831:  

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, 

até onde se faça sentir a influência das marés;   

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.   

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 

pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra 

qualquer época do ano.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria do 

Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações 

de identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da 

União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos 
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informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos 

licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e 

demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de 

escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.  

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro 

teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta 

caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-520-B/2011 
 

9 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

      

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto abordado neste parecer pretende alterar o valor de laudêmio incidente 

sobre a alienação de domínio útil relativo a imóveis de propriedade da União. Nos termos da 

legislação vigente, o encargo incide sobre o valor atualizado do domínio pleno acrescido das 

benfeitorias erigidas sobre o respectivo terreno; pela proposta, incidiria apenas sobre a 

primeira dessas variáveis. 

Segundo o autor, sua iniciativa pretende “reduzir os custos expressivos cobrados de 

brasileiros residentes em terrenos de marinha”, os quais, ainda de acordo com a justificativa 

do projeto, “têm, hoje, a obrigação de pagar um valor sobre os investimentos realizados por 

sua própria conta quando da transferência onerosa entre vivos do domínio útil de terreno da 

União”. 

Encerrado o prazo regimental para oferecimento de emendas, nenhuma sugestão 

chegou a ser oferecida pelos nobres Pares. 

II - VOTO DA RELATORA 

O projeto é bastante oportuno e a questão deve ser abordada com simplicidade. Se o 

laudêmio constitui, conforme sustenta a justificativa do projeto, uma espécie de tributo, não 

pode sua incidência onerar patrimônio que na prática não pertence ao Estado, o qual não 
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contribuiu, em cem por cento dos casos, para a edificação de qualquer benfeitoria nos terrenos 

de sua propriedade cujo domínio útil pertence a terceiros. 

Saliento apenas que, a pedido do autor e como medida de justiça, destaco o fato de 

que na justificação da proposição foram colacionados trechos de brilhante texto, elaborado 

pelo ilustre advogado Rodrigo Marcos Antônio Rodrigues, Subcoordenador da Comissão de 

Direito Notarial e Registral, da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, Subseção 

Santos. O referido artigo dinâmico está publicado e pode ser pesquisado no endereço 

eletrônico www.laudemio.com.br, com o título “O que é laudêmio?”. 

 

Tendo em vista esse irrefutável argumento, vota-se pela aprovação integral do 

projeto. 

 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011. 

 

Deputada GORETE PEREIRA 
Relatora 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 520/2011, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Gorete Pereira.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:     
   
Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini, Sabino Castelo Branco e 

Augusto Coutinho - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, 
Erivelton Santana, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Flávia Morais, Gorete Pereira, 
Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, 
Roberto Balestra, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, Sérgio Moraes, Walney Rocha, 
Elcione Barbalho, Irajá Abreu e Nelson Pellegrino.        
 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011. 
 
 

Deputado SILVIO COSTA 
Presidente 

       

http://www.laudemio.com.br/
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Nº 520, de 2011, de autoria do nobre Deputado Laercio 
Oliveira, altera o caput do art. 3° do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
para excluir o valor atualizado das benfeitorias da base de cálculo do laudêmio a ser 
recolhido como condição prévia para a transferência onerosa entre vivos do domínio 
útil, de direitos sobre benfeitorias e da cessão desses direitos, quando relativos a terreno 
da União. 

 
A Proposta foi aprovada, por unanimidade, pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público - CTASP nos termos do Parecer da Relatora, a nobre 
Deputada Gorete Pereira. 

 
O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para verificação prévia 

da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, eventualmente seguida da 
apreciação de mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 
É o relatório. 

 
II - VOTO 
 

Cabe exclusivamente a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 
o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa públicas, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma 
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o 
exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT 
em 29 de maio de 1996. 

 
A Lei Complementar Nº 101/2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal – LRF em 

seu art. 14 exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a produção de seus efeitos e 
nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas 
fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos 
uma de duas condições alternativas. 

 
Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos 
imediatos, e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias, no período acima mencionado. Outra condição, 
alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 
mesmo período acima mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 
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tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 
implementadas tais medidas. 

 
Outrossim, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2012, Lei N° 

12.465/2011, nos seus arts. 88 e 89, assim como também a LDO para 2013, Lei N° 
12.708/2012, nos seus arts. 90 e 91, estabelecem que qualquer proposição cuja 
aprovação acarrete diminuição de receita, no exercício em que deva iniciar a produção 
de seus efeitos e nos dois seguintes, só poderá ser aprovada se tal diminuição for 
estimada e necessariamente compensada, ainda que as renúncias de receita se sujeitem 
a limites globais pré-existentes. 

 
O Projeto, ao propor a exclusão das benfeitorias da base de cálculo do 

laudêmio a ser recolhido previamente à transferência onerosa, relativamente a terreno 
da União, do domínio útil, dos direitos sobre benfeitorias e da cessão desses direitos, 
acarreta evidente redução da receita federal de laudêmio. No entanto, a Proposta não 
apresenta estimativa da perda de arrecadação que decorreria da sua aprovação, no 
exercício inicial de sua vigência e nos dois seguintes, nem oferece qualquer medida 
compensatória suficiente para torná-la fiscalmente neutra. Resta claro, portanto, que, 
malgrado os nobres propósitos que nortearam sua elaboração, a Proposta não pode ser 
admitida sob a ótica restrita da adequação orçamentária e financeira. Outrossim, fica 
prejudicado o exame de seu mérito na Comissão de Finanças e Tributação, conforme o 
disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT. 

 
Pelo exposto, voto pela INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

DO PROJETO DE LEI Nº 520, DE 2011, ficando, assim, prejudicada a apreciação de seu 
mérito. 
 
 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 
 
 
 

Deputado Cláudio Puty 
Relator 

                             
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 520/2011, nos termos do parecer do Relator, Deputado Cláudio 
Puty. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho, João Lyra e 
Mário Feitoza - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, 
Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Dr. Ubiali, Genecias Noronha, Giroto, 
Guilherme Campos, João Dado, José Guimarães, José Humberto, José Priante, 
Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Novais, Vaz 
de Lima, Giovani Cherini, Leonardo Gadelha, Luis Carlos Heinze, Nelson Marchezan 
Junior, Osmar Júnior e Toninho Pinheiro. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2013. 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


